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Este trabalho visa demonstrar através de metodologia hipotético-dedutivo a explicação dos tipos

de empréstimos consignados, suas taxas de juros e seus abusos. Um aposentado possui uma

margem consignada, com a qual ele pode pegar três tipos de empréstimos, com base no valor de

seu benefício, sendo a sua margem o valor de 45% do seu benefício, 35% pode ser utilizado em

empréstimo consignado, que são semelhantes a um empréstimo pessoal. Porém o desconto é

feito automaticamente e diretamente em seu benefício do INSS, possui um taxa de juros prevista

pelo Conselho Nacional da Previdência Social, de 1,97% e em no máximo 84 parcelas;5% pode

ser utilizado em RCC (Cartão consignado de Benefício, e os outros 5% podem em RMC,

(Reserva da Margem Consignada) utilizado em cartões de crédito consignados estes que causam

diversos problema, pois diferente do Empréstimo Consignado, eles não possuem um prazo

máximo para fazer o pagamento dos valores, não apenas isto mas também, não possuem juros

máximo estipulado por lei, fazendo com que os banco que disponibilizam o serviço possuem

grande poder sobre a taxa de juros, e como não possuem previsão de finalização, é possível fazer

com que o valor mínimo que é descontado mensalmente para fazer o pagamento do cartão, nunca

o pague de fato, criando dívidas gigantescas. É possível ver tal situação na súmula Nº63 do

TJGO, o RCC, por mais que seja semelhante ao RMC. Este trabalho tem como objetivo

demonstrar como tais empréstimos podem se tornar abusivos rapidamente. portanto, nota-se que,

através deste, que empréstimos consignados, possuem uma previsão em lei, entretanto o RMC e

o RCC, são muito abertos, dando espaço para abusos, e dívidas impagáveis.
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